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Art. 19 - Fica co~cedida perpetuidade

a'.sepultura 15, Qual1ra "E", 29 Zona, do· C:ciDité-
rio.de Eng9 Pedreira, onde se .cha.·in~40. ó.
restos mortais de ANTONIO GONÇALVES D!'MEDlIIOS
falecido em 06 de aetembro de 1988. .

Art. 29·- A fa.ilia dê ANTONIO GONÇAL
VES DF.MEDEIROS fica.asseguradoa todos os direi
tos decorrentes da perpetuidade de que trata'o-

artigo 19. .

. Art. 39 - Eata Lei efttrará •• vigor
na data de sua publicação. - .
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